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Senhor Presidente:



                Requerimento n.º 158 - 2018
Referente a guarda irregular de vaga de veículo na avenida por comerciantes e, ocupação da calçada com produtos dificultando a passagem.
Considerando que o trânsito da Avenida principal de nosso município está cada dia mais intenso e, que a dificuldade de estacionar um veículo está cada dia mais difícil;
Considerando que muitos comerciantes fazem a reserva de vaga na avenida com cones ou outro objeto, podendo citar aqui um péssimo exemplo o Supermercado JC que faz esta prática, sabendo que tal empreendimento é da família do Prefeito;
Considerando também o fluxo de pessoas transitando nas calçadas tem crescido muito e, que muitos comerciantes colocam seus produtos nas calçadas dificultando a passagem dos pedestres e cadeirantes;
Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 187, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Poder Executivo, por meio do Diretor do Departamento de Administração, Sr. JOÃO BATISTA DE ANDRADE, informe o seguinte:
1) Quais as providências que esta municipalidade tomará perante a estes comerciantes que fazem uso de cones e outros objetos para guardarem vaga de veículos na avenida, descumprindo até o código de transito brasileiro?

2) Quais providências que esta municipalidade tomará perante os comerciantes que ocupam as calçadas dificultando a passagem dos pedestres e cadeirantes?

Plenário Vereador Ivo Zanella, 08 de Novembro de 2018.

RODRIGO MENDES
Vereador

“Deus seja louvado”

